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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA

ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 03.239.043/0001-12
Trabalhando por uma Paranaíta melhor para todos.
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EDITAL Nº 001/2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAÍTA ANTONIO DOMINGO RUFATTO, torna público para conhecimento dos interessados o Edital de eleição de Secretário Municipal de Educação nº. 001/2013.  
1.- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. - A eleição para Secretário Municipal de Educação de Paranaíta – MT., tem por objetivo:
a. Garantir a escolha do Secretário Municipal de Educação do município de Paranaíta-MT, com fundamento nos princípios da gestão democrática do ensino público na atual gestão;
b. Legitimar a liderança do Secretário Municipal de Educação na promoção da gestão participativa.

2 - DATA, LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES.

2.1 - A inscrição implica conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2 - As inscrições realizar-se-ão na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Paranaíta – MT por um servidor que será designado, nos dias 25 e 28 de janeiro de 2013, das 8h às 11h e das 13h às 16h.

2.3- O candidato ao cargo de Secretário Municipal de Educação de Paranaíta – MT deverá comparecer no local, dia e hora marcados, munido de documentos originais e cópias autenticadas da documentação exigidas neste Edital; 

3 - DOS REQUISITOS:

3.1- Para concorrer ao cargo de Secretário Municipal de Educação de Paranaíta – MT o servidor ativo da Carreira do Magistério Público deve entregar, no ato da inscrição, os comprovantes dos seguintes requisitos:

I. Ser graduado em Licenciatura Plena, com habilitação na área da educação e apresentar documentos que comprovem sua formação;

II. Atuar há mais de dois anos na rede pública (municipal ou estadual) no Município de Paranaíta - MT e apresentar documento que comprove tempo de efetivo exercício no Magistério Público na rede municipal ou estadual do Município;

III. Apresentar documentos pessoais;

IV. Curriculum vitae;

V. Plano de trabalho.

VI. Certificados de participação em cursos na área da educação, relativos aos últimos dois anos;

3.2. Não será homologada a inscrição do candidato que não preencher os requisitos do presente edital e dos dispositivos legais pertinentes.

4. - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. A Comissão Eleitoral designada através da Portaria nº. 010/13 emitirá parecer a respeito da inscrição da candidatura, em ficha de inscrição própria, no dia 29 de janeiro de 2013, conforme modelo de ficha de inscrição a ser disponibilizado pela Comissão Eleitoral.

4.2. As inscrições serão homologadas, publicadas e divulgadas pela Comissão Eleitoral de acordo com o cronograma, atendidos os requisitos previstos neste Edital e na legislação aplicável.

4.3. O resultado da homologação de que trata o item 4.2, formalizado por meio de documento específico, será publicado no mural da Secretaria Municipal de Educação de Paranaíta – MT e no site do Município de Paranaita/MT.

4.4. Será automaticamente desclassificado o candidato que prestar declarações ou informações inverídicas, falsificar ou adulterar documentos, bem como descumprir a legislação aplicável e as normas contidas neste Edital.

5. - DOS RECURSOS

5.1. Caberá recurso à Comissão Eleitoral contra o resultado da homologação das inscrições, protocolizado por um servidor designado pela Secretária Municipal de Educação de Paranaíta – MT, em horário de expediente, nos dias 30 e 31 de janeiro de 2013.
5.2 O recurso, devidamente fundamentado, poderá ser digitado, datilografado ou manuscrito com letra legível, dele devendo constar o nome do candidato, qualificação completa e os motivo(s) devidamente fundamentados.

5.3. Serão liminarmente indeferidos os recursos intempestivos, sem a identificação do candidato, ou fundados em razões subjetivas.

5.4. Não serão admitidos recursos por via postal, via fax ou via correio eletrônico.

5.5. No prazo de 03 (três) dias, contado do recebimento do recurso, a Comissão Eleitoral proferirá sua decisão.

6. - DA COMISSÃO ELEITORAL
6.1. O processo eleitoral para escolha do Secretário Municipal de Educação de Paranaíta – MT contará com a Comissão Eleitoral, instituída por meio da Portaria nº. 010/13.
6.2. Não poderão participar como membro da Comissão Eleitoral, ou como escrutinador, mesário ou secretário, parente do candidato, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

7. - DAS ETAPAS DO PROCESSO ELEITORAL

7.1. DA ELEIÇÃO

7.1.1. A eleição para o provimento do cargo de Secretário Municipal de Educação de Paranaíta – MT ocorrerá nas dependências da Câmara Municipal, no dia 9 de fevereiro de 2013, em Assembléia Geral, nos seguintes horários:

I. As 09:00 horas início dos trabalhos com a fala do Prefeito Municipal;

II. As 09:30 horas haverá apresentação da proposta de trabalho dos candidatos aptos ao cargo;

III. Cada candidato terá 00:15 minutos para fazer uso da palavra;

IV. Ao termino dar-se-á inicio a eleição democrática que será direta, facultativa e secreta, sendo proibido o voto por representação.
V. As 15:00 horas encerrar-se-á a votação, dando inicio a apuração dos votos no mesmo local.
7.2. Poderão votar todos os servidores efetivos, nomeados e contratados da educação, da rede Municipal e Estadual do município de Paranaita/MT, que compreende nos seguintes cargos: Professor, Técnico Administrativo Escolar e Apoio Administrativo Escolar (merendeira, vigia, manutenção infraestrutura, condutor de veículo escolar e limpeza).
7.3. Fica a cargo da Comissão Eleitoral organizar a lista de votantes;
7.4. Somente poderão votar os servidores constantes na lista de votação homologada pela Comissão Eleitoral, não sendo permitido voto em separado.

8 – DA CAMPANHA

8.1. A apresentação dos (as) candidatos (as) dar-se-á por meio de campanha eleitoral permitida, exclusivamente, no período de 29 de janeiro de 2013 a 09 de fevereiro de 2013.

8.2. Na campanha eleitoral dos candidatos para o provimento do cargo de Secretário Municipal de Educação de Paranaíta – MT não será permitido, sem prejuízo dos demais dispositivos legais:

I – propaganda de caráter político-partidário;

II – distribuição de brindes ou camisetas;

III – remuneração ou compensação financeira de qualquer natureza, decorrente de trabalhos desenvolvidos em função da campanha eleitoral;

IV – ameaças, coerção ou qualquer forma de cerceamento de liberdade.

8.3. A campanha eleitoral do candidato a Secretário Municipal de Educação de Paranaíta – MT deverá pautar-se pela divulgação e discussão do seu Plano de Trabalho na sua natureza consultiva, fiscalizadora, mobilizadora, deliberativa e representativa da comunidade escolar.

8.4. Não será permitida a divulgação de material que contenha somente informações de caráter pessoal do candidato.

8.5. Aos candidatos será oportunizado ou facultado ainda a se apresentar à comunidade e a participação de uma assembléia que acontecerá dia 09 (nove) de fevereiro de 2013, com inicio as 09:00 horas, nas dependências do Plenário da Câmara Municipal de Paranaíta - MT;

8.6. - Na assembléia será permitido a cada candidato apresentar suas propostas para conduzir a Secretaria Municipal de Educação de Paranaíta – MT.

8.7. É vedada ao candidato realizar campanha eleitoral em horário de aula, atrapalhando assim o desenvolvimento das atividades de ensino aprendizagem.

8.8. É vedada propaganda eleitoral no interior da unidade de eleição durante todo o horário de votação.

8.9. Cada candidato poderá inscrever um fiscal para atuar junto ao processo de votação e apuração, até o dia 05 (cinco) de fevereiro de 2013.
9. - DA VOTAÇÃO
9.1. A cédula de votação será confeccionada pela Comissão Eleitoral e conferida pelos fiscais antes do inicio da votação.
9.2. Os votantes deverão comparecer munidos do documento do Registro Geral de Identificação (RG).

9.3. As impugnações de votos serão decididas de pronto pela Comissão Eleitoral no caso de provimento, deverão ser registradas no mapa de votação como votos nulos.

9.4. Serão considerados votos nulos aqueles que estejam nas seguintes condições:

a) voto que tenha identificado o nome do eleitor;

b) voto assinalado entre as quadriculas;

c) voto com dificuldade de identificar a intenção do eleitor.

9.5. O resultado final será aferido com base no mapa de votação.

10. - DA APURAÇÃO DOS VOTOS:

10.1. – Encerrada a votação, a apuração dos votos será feita acompanhado dos Fiscais, da Comissão Eleitoral, dos candidatos e do Prefeito Municipal.
10.2. - Todo o material utilizado na eleição deverá ser conferido, colocado em envelope e apresentado junto com a ata da apuração;

11. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Os casos omissos do processo eleitoral serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.

11.2. Este Edital entra em vigor na presente data.
Paranaíta – MT, em 23 de janeiro de 2013.

ANTONIO DOMINGO RUFATTO
Prefeito Municipal

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1. Dados Pessoais: 

Nome do Servidor (a): ____________________________________________________
Data Nasc:____/_____/____ 

End.__________________________nº_____________Compl_____________________
Bairro:_________________Cidade________________CEP:______________________ 

Telefone:   Res:________________________________Cel.:______________________  
Outro telef. p/contato:________________________________ 

e-mail:_________________________________________________________________ 

RG: ____________Exp:______UF:___DT:____/_____/___
CPF: _______________________________
Escola em que atua: ______________________________________________________
2. Habilitações (formação):  

a)_______________________________________________________________

b)_______________________________________________________________

c)_______________________________________________________________

d)_______________________________________________________________           

______________________________________________________________________
Assinatura do (a) candidato (a)

 ____________________________________________________________________ 

Responsável pela inscrição

______/____/____ 

Data 
Anexo II

ATA DE VOTAÇÃO

Aos _______ dias do mês de ____________ de ________, realizou-se a votação para preenchimento do cargo de Secretário(o) Municipal de Educação do município de Paranaíta. O quórum de votação dos profissionais da educação, foi de ___________votantes, sendo que  o resultado da votação foi o seguinte:___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Registro de ocorrências e fatos significativos: 

__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________
Comissão Eleitoral:

Presidente:_______________________________________                                         Secretária:________________________________________

Membro:_________________________________________                                      

Membros do processo eleitoral:

Presidente:_________________________________________________________________
Vice-presidente:_______________________________________________________________

Secretário:_________________________________________________________________
Suplentes:__________________________________________________________________
Fiscais:

_________________________________
_________________________________
_________________________________
_________________________________
_________________________________

___________________________________
___________________________________
___________________________________
______________________________________________________________________

Paranaíta-MT, _______ de ___________________ de 2013.
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